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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE GOIANA/PE 

  

  

PROCESSO N.º 00005132920188178233 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARIA JOSE LOPES DE SANTANA SOUSA, nos 

termos do artigo 1024, III do CPC/15, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

“JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para CONDENAR o 

promovido a pagar a parte autora o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), referente ao seguro obrigatório DPVAT, acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, nos moldes do art. 405 do 

Código Civil e atualização monetária com base na tabela ENCOGE a partir 

DA DATA DO ÓBITO (10/02/2018) ” (gn.) 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na 

verdade pretendia o julgador, tendo em vista que constou como marco inicial para a contagem da correção 

monetária a data de 10/02/2018, quando na verdade o sinistro ocorreu em 19/05/2016. 

Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 

expressada, fazendo crer que apenas por falha material constou data equivocada, ensejando, portanto, que 

possam ser admitidos como pertinentes e oportunos os presentes embargos de declaração. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera destarte, se digne Vossa Excelência de receber os 

presentes Embargos de Declaração, deles conhecendo, para afinal, julgando-os procedentes, corrigir o erro 

material se assim o entender, ou, explicitar sobre os fundamentos expendidos, aclarando o julgado. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GOIANA, 27 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  


